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CORPO ESPECL\L

AUorroRES
ROBERTO M ACEDO GUlMARAES
I>!ARINS ALVES DE CA MARGO NETO
JA IME TADEU LEC IIINSKI
CA IO M ÁRCIO NOGUEIRA SOARES

de Contadores Públ icos do Estado do Paraná, no
auditório do Centro Universitário de Maringá (Cesu mar).
"Estes encontros, que proporcionam o intercãmbio de
idéias e o esclarecimento de dúvidas entre os agentes
públicos e os técnicos do Tribunal, principalmente sobre
os procedimentos para a elaboração das prestações de
contas, são muito úteis porqu e resultam numa maior
agi lidade, segurança e transparência no controle da
gestão dos recursos públicos". disse Naigeboren para
uma platéia forma da por mais de 300 contadores.

Durante dois dias, Jussara Borba Gusso , diretora
de Contas Municipais, Rita de Cássia Mombelli ,
assessora jurídica. e os técn icos de controle contábil
José de Almeida Rosa, Gumercindo Andrade de Souza
e Marco Antonio Cecato expuseram e deba teram com
os contadores.

A iniciativa do Tribu nal foi muito elogiada pelo
vice-prefeito de Maringá, João Ivo Calefi , que representou
o prefeito José Cláudio Pereira Neto na cerimôn ia de
abertura do encontro:Todo este esforço, levando
conhecimento aos agentes públicos, torna tudo mais
transparente, que é fundamental para exista um efetivo
controle público da aplicação dos recursos", disse Calefi.

Te ENSINA APLANEJAR ORÇA ENTO
o município de Cascavel recebeu técnicos do TC

para o ciclo de cursos realizados no interior sobre
Sistemas de Planejamento . O presidente do TC ,
conselheiro Henr ique Na igeboren , aproveitou para
fazer o lan çamento do Plano de Contas Un if icado,
que será implantado of ic ialmente pelo Tribunal a partir
do próx imo ano. "O novo sistema vai padronizar todos os
registros para prestação de contas. Isso vai facilitar o
trabalho dos agentes públicos e o da físcatiza ção".
garantiu Naigeboren.

O prefeito de Cascavel , Edgar Bueno, elogiou a
atitude do Tribunal em estar mais próximo dos municípios:
"As prefeituras têm cada uma um sistema de informática
diferenciado e a unif icação do sistema, pelo Tribunal de
Contas , vai eliminar os erros adm inistrativos e fac ilitar a
análise das contas pelos técnicos do TCE e dim inuir o
número de desaprovações de contas".

Cerca de 240 contadores dos municípios da região
participaram do curso sobre Sistemas de Planejamento,
que tem como base o detalhamento de como trabalhar
co m o Plano Plur ianual (P PA), a Le i de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Nele, os técnicos do Trib unal de Contas explicam
os conceitos e demonstram, na prática, como os agentes
podem planificar os seus respectivos orçamentos, sempre
tendo como refe rência a Lei de Responsabil idade Fisca l
(LRF). "Não existe outra mane ira de se atingir metas sem
ter problemas na pres tação de contas", explica a diretora
de Contas Municipais, Jussara Gusso.

As cidades de Umuarama, Londrina e Ponta
Grossa também receberam os técnicos do TC para
etapas do ciclo de cursos no interior sobre Sistemas de
Planejamento.

Com apoio das prefe ituras mun icipais , o
treinamento atingiu cerca de 750 profissionais das três
regiões. Nos três municípios o TC lançou o Plano de Contas
Unificado.

MARINGÁ
O pres idente do Tribunal de Contas, conselheiro

Henrique Naigeboren , participou da abertura do I Encontro
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O Tribunal de Contas do Estado aprovou , por
unani mi dade , o pedido de re comendação pa ra
intervenção no município de Nova Aurora. O presidente
do TC , conselheiro Henrique Naigeboren, encaminhou
otrcio neste sentido ao governador Roberto Requ ião .
"Fizemos a nossa parte, sempre nos balizando na
defesa dos inte resses da sociedade, e depois de dar
todo o direito de resposta a quem foi apontado no
processo", afirmou Naigeboren.

O prefeito Delmo Raul Passoni foi defendido em
plenário pelo advogado Gabriel de Araújo Lima , nos
processos relatados pelo conselhe iro Fernando Augusto
Mello Guimarães, que anexou-os para pedir a intervenção.
"Em todas as oportun idades que teve para se defender, o
prefeitonão conseguiu provar que não cometeu os desvios
de finalidade com verbas do Fundef . Além de inúmeras
outras irregularidades, repetiu os mesmos erros em
gestões seguidas", infonnou o relator.

Passoni foi denunciado pelo Movimento pela Ética
e Cidadan ia de Nova Aurora. Em dezemb ro do ano
passado a Corregedoria do Tribunal de Contas, depo is
de aud itoria, ace itou a denúncia e ped iu a intervenção.
· A série de irregularidades era espantosa, uma
verdadeira agressão à população daquele rnunic fpio",
disse o conselheiro Nestor Baptista, corregedor à época.

O montante de recursos apontados em irregu
la ridades nas gestões de 1999 e 2000 chegou a RS
5,3 milhões, ent re eles desvios de dinheiro do Funde f
para outras finalidades. Também foram constatados
pagamentos para empresas ine xistentes ,
contratação de funcionários fantasmas, ausênci a de
recolhimento da contribuição previdenciária dos
servidores munic ipais, empréstimos particulares
com cobrança juros exorbitantes e em issão de
cheques pré-datados para pagamentos de salários
do funcionalismo .

O Tribunal de Contas analisou o recurso de
rev ista apresentado pe lo prefeito Delmo Passoni
con tra decisão de dezembro passado e também a
auditoria realizada nas contas da prefeitura no
exercício de 2001 . O conselheiro Fernando Augusto
Me llo Guimarães manteve a decisão do TC em
relação à denúncia de 1999/2000 e aprovou o relatório
da audi to ria realizada nas contas de 2001 , que
apo nta também uma série de irregulari dades .

No voto, o relator fez algumas recomendaçõ es
no caso de uma poss ível intervenção. A principal de la
é q ue o interve ntor não se ja integ rant e da
administração públ ica municipal ou representante do
Poder Leg is lativo Mun ic ipa l.
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evitar problemas na prestação de contas anual",
informa o presidente do Tribunal, conselhei ro
Henrique Naigeboren .

Nes t e ano, tamb ém co m o form a
preven tiva , a partir das infor mações obtidas
pe lo SIM-AM , o Tribunal de Contas fa rá
au ditorias em pr ef e itu ras ond e en contra r
prob lemas mais graves. "É uma maneira de
evitar que isso ocorra só depois da prestação
de contas anual" , informa Naigeboren .

EIÇO
p

E
1tel as , onde o ,

contador do mu
nicipio faz o preen
chimento com os
dados para o
acompanhamento
mensa l, com a
finalidade fac ilitar
a prestação de
contas anual. Com
isso, o Tribunal de
Contas tem
cond ições de
ver if icar se o
munic lpio está
cobrando le
galmente os im
postos, gastando Jussara Borba. diretora da DCM e o Oirelor Geral, DurJiO Bento, na abertura do primeiro curso
corretamente os
recursos do Fundef , apl icando os 25%
obrigatórios em educação, se não está
extrapolando em gastos com pessoa l, se
está pagando corretamente os agentes
públicos, etc .

"O acompanhamento mensal é essen
cial para as prefeituras porque, se for de
tectado algum tipo de desvio de rota , o
Tribunal pode emitir um alerta para a devida
correção. É uma forma preventiva de se

Il CONIADORE
Mais de mil contadores de todos os

municípios do Paraná participaram do
curso Sis tema de Informação Municipal 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM) , para o
exercício de 2003, ' É a segunda vez neste ano que
reunimos tantos agentes municipais com o objetivo
único de capacitá -los cada vez mais para facilitar a
prestação de contas", informou o presidente do TC,
conselheiro Henrique Naigeboren.

Os treinamentos, realizados no auditório do
Tribunal, foram feitos emváriasdatas, com duração
de 7 horas cada curso . Contadores das
Associações dos Municfpios do Centro Sul do
Pa raná (Amces par). do Centro do Paraná
(Amocentro) e do Sudoeste (Amsop) assistiram
ao primeiro treinamento, ' Neste tipo de curso
convidamos as associações para fac ilitar o
trabalh o po rq ue , muitas vezes , alguns
contadores pre stam serviço para mais de uma
prefeitu ra da região ' , inf orma Mario Simioni ,
Diretor de Recursos Humanos do TC ,

"Nosso curso tem o objeti vo de fazer o
contador operar o sistema cada vez com mais
eficiência", informa Jussara Gusso, diretora da
Diretoria de Cont as Municipais . O SIM-AM foi
implantado em 2002, tem metodologia própria do
TC e é obriga tório para as Prefeituras.

O sistema é informati zado. O Tr ibunal
fornece o programa , basicamente formado de

E UDIIDRIIC
O conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e a

equipe da 7" Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas
do Estado se reuniram na Escola Mun ic ipal Walace Thadeu de
Mello e Silva, em Mat inhos, com representantes da comunidade
local para dar continu idade ao trabalho de auditoria que resultou
na recente intervenção naquele município. ' 0 objetivo é apurar
responsabilidades e o diagnóstico de eventuais problemas
através de novas técn icas de aud itorias, com maior participação
e envolvimento da sociedade local", explica Fernando Guimarães.

Para aplicação da auditoria denominada "clrcularlzação",
que consiste na obtenção de informações e provas, por escrito,
fornecidas por uma fonte independente da entida de examinada,
e tendo em vista os indicios de irregularidades na receita do
Imposto Predial Urbano (IPTU) em ges tões passadas, foram
enviados 2.850 formulários aos contrib uintes de Matinhos. "Além
do incentivo ao controle social, pretendemos otimizar os
resultados da auditoria , co nfrontan do os recolhimentos
efetivamente realizados pelos contribuintes e os valores indicados
na contabilidade oficial" , informa Guimarães.

Também foram encaminhados questionários de pesquisa nas
áreas de saúde e educação para cerca de 500 pessoas, entre
profissionais e alunos . O mesmo procedimento foi feito em relação
aos fornecedores de bens e serviços da Prefeitura Municipal de
Matinhos.•A parceria entre o Controle Externo e a comunidade,
através destas ações, contribuirá para apuração e melhoria de
controle das contas públicas, com uma melhor eficiência na
ap licação dos recursos públicos' , acredita o conselhe iro
Fernando Guimarães.

1C

l uis Berardi (e) e Henrique Naigeboren (c) acertam os unimos detalhes para o inldo do convênio

Convênioassinado pelopresidenledoTribunaJ deContas doEstado,Henrique
Naigeboren,e pelo secretário daReceitaFederal, JorgeAntonio DeherRachid, vai
permitir o livreacesso de ambas as entidades a informações estratégicas paraa
fiscalizaçãodascontaspúblicas."Umdosbenefícios do acordo seráaagilidade na
localização de ex-administradores e no cruzamento de informações fiscais dos
municípios",afirmao presidentedoTCE.

Naentregadoconvênio, Luís Berardi, superintendenteda ReceitaFederal
parao Paranáe Santa Catarina, lembrou quecoma últimaatualização da Receita
Federal,oTribunaldeContas teráacesso a informaçõesde13milhôesdeempresas
e de 138milhôes de pessoas.

NoParaná.apenas aSecretaria deEstado daFazenda possuia umconvênio
destanaturezae proporçãocoma Receita Federal. Peloacordofeijocomo TCE.a
Secretaria daReceita Federal também poderá solicitar informações edocumentação
mensaldedespesas, especiaJmenlenotasfiscais,pertinentesaosórgáoseenlidades
da administração municipal, indusive nome de profissionais e escritórios de
contabilidade, nacondição deprestadores de serviços aosmunicípios. _

As informações serãoacessadaspor funcionáriosdo Tribunal cadastrados
com senhano Sistemade Entrada e Habilitação da SRF.
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TRIBUNAL DE CONTAS COME ORA 56 ANOS

Dulce Magalhães dá palestre nas comemorações dos 56 anos do TCE: ' Precisamos sonhar e planejar para mudar a nossa tust ôna"

OTribunal de Contas do Paraná completou
56 anos de existência no dia 2 de
junho . Uma palestra com Dulce

Magalh ães, especialista na área de gestão
empresarial e educa ção, rea lizada para os
funcionários no auditório do Te , marcou as
comemorações da data.

"A palestra da dra. Dulce Magalhães é
mais um item para capacitação de nossos
profissionais. A história do Tribunal de Contas
foi constru ida pelo trabalho destas pessoas.
Nossa missão é tentar melhorar ainda mais o
desempenho de nossas funções , que têm
sempre como finalidade zelar pelo patrimõnio
da sociedade ", disse o presidente do Tribunal,
conselheiro Henrique Naigeboren.

O tema da palestra da curitibana Dulce
Magalhães foi "Gestão da Competência - O
Desafio de Conq uistar Resultados". Ela é
especialist a no assun to . Dou tora pela
Un ivers idade de Col úmb ia , com espe
cia lizações nas Universidade s de Londres,
Oxford e Roma, falou sobre planejamento e
motivou a platéia, composta por conselheiros,
auditores, diretores, técnicos e funcionários de
vários setores administrativos, com a receita
do sucesso na vida e na pro fissão . "Nós
podemos mudar a nos sa história . O que
decidimo s, podemos alcançar. Precisamos
sonhar e planejar para isso", resumiu.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná
foi instituido pelo Decreto n" 627, de 2 de junho
de 1947, editado pelo então governador Moysés
Lupion, Seu primeiro presidente foi Raul Vaz,
que foi eleito para o cargo por mais 15 vezes.

I RIf1I ,
. \1 II r 11 .... I"",

IH I I ' I.\IJI) Ill) I' \( .

Em mais de meio século de atividades ,
o TC se moderni zou e agora se prepara para
faze r com que os agentes pú blicos se
adaptem aos recursos tecnológicos e aos
avanços da mo de rn ida de , Reduziu a
montanha de papéis das prestações de contas
a apenas 10 documentos.

No ano que vem, o TCE vai mais além,
com a implantação do Plano de Contas

Unificado, um sistema padronizado para todas
as prefeituras e organismos que prestam contas.
Na este ira da in formati zação , desde a
implantação da Lei de Responsabilidade Fiscal,
além de capacitar os próprios técn icos , os
melhores do Brasil, já treinou mais de 20 mil
contadores e agentes públicos para que estes
sai bam como planejar e fa zer direito as
prestações de contas.

MATURIDADE E RESPONSABILIDADE
"Quando

completa 56
anos de
existência, o
Tribunal de
Contas atino
ge um alto
grau de ma
turidade gra·
ças ao traba
lho exercido,
desde sua
fundação até
hoje, por um

corpo diretivo e administrativo operoso e
dedicado, que lhe permite ser reconhe
cido, na atualidade. co mo um dos
melhores do País,

De fa to, duran te estes anos.
nossa Cort e de Con tas acumulou a
experiência e o aprimo ramento técnico
que a qualificam para o cumprimento de
seu dever constituciona l: con trolar a
aplicação do dinheiro público com firmeza

e transparência , colocando-se como
legítimo defensor dos interesses da
sociedade,

Ao assumir a presidência no início
deste ano, coloquei como prioridades a
informatização total dos nossos serviços ,
maior capacitação dos funcionários e o
avanço na desburocratização. seguindo o
traba lho desenvolvido com sucesso em
administrações anteriores, Esta política
tem como objetivo ter mais controle sobre
o uso do dinheiro público, essência de
nossa missão em defesa da sociedade,

Nestes meses de trabalho . posso
dizer com orgulho que, com a colaboração
de todos os funcionários , estamos
cumprindo de forma brilhante as diretrizes
traçadas: diminuímos os documentos em
papel para a prestação de contas das
prefeituras; informatizamos a entrega da
certidã o liberatória e ultrapassamos a
barreira dos 20 mil agentes públicos
treinados por nossos técnicos para facilitar
o trabalho nas prestações de contas.

o Tribunal de Contas também
investe pesado no aprimoramento dos
func ionários, com treinamentos perió
dicos. para que as auditorias reflitam
exatamente o que está acontecendo nos
municípios ou no Governo do Estado,

Também esta mos dando con
tinuidade ao programa de Controle
Social, para aumentar a participação
dos segmentos importantes da so 
ciedade no trabalho de fiscalização dos
atos dos administradores públicos.

Fazemos isso com satisfação,
porque sabemos da importância da nossa
missão. Portanto, as felicitações que este
Tribunal de Contas recebe ao atingir mais
de meio século de trabalho, são mais que
justas, pois, acima de tudo. ele continua
resoluto na sua conduta e contribuindo
decisivamente para a afirmação do Estado
Democrático do Direito,"

Conselheiro HenriqueNaigeboren,
presidente do Te do Paraná
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"A aná lise da
história do Tribunal de
Contas do Estado do
Paraná pode ser feita
de um modo sereno e,
por conseqüência,
justa. É necessário
afirmar o óbvio: o
Tribunal de Contasnão
é um oásis na
Admin istração PÚ- J
blica, pois sofre das i
mesmas patolog ias
queacometem todoo sistema p úbttco, ainda que
em menor grau. A grande quantidade de
instrumentos fisca is e norma tivos não esgota
as responsab ilidades das Cortes de Contas.
O ordenamento jurídico incumbiu de graves
responsabilidades a tarefa de um Tribunal de
Contas, das quais não lhe é dado renunciar,
sob pena de responder solidariamente ao
evento danoso. De nossa parte, e em data
comemorativa desta Corte, estamos ciosos de
que a correspondência somente será atingida
com um tra ba lh o técnico ponderado e
proficiente e que, antes de tudo, deverá pautar
se em atos comissivos."

Conselheiro Nestor Baptista

MODELO
"Em Lisboa,

Portugal, em 1992,
durante um encontro
de todos os tribunais
de contas de língua
portuguesa do
mundo, onde
estavam todos os
estados brasileiros
rep resentados, su 
bitamente um dos
delegados e consulto
res citou um modelo
mundial para ser usado e visitado. Eu estava
ao lado do conselheiro Mattos Leão, levei alé
um susto porque esperava que ele citasse
alguém da Europa e outros continentes onde
existem possessões portuguesas, ou do próprio
Portugal. E ele citou especificam ente "o melhor
e o mais organizado tribunal do mundo da lingua
portuguesa está no Bras il: é o Tribunal de
Contas do Paraná ".

Então senti que teria uma grande respon
sabilidade como presidente do TC. E quando
assumi a responsab ilidade p rocurei manter
es te nível, buscando inclusive a certificação
da ISO 9001 . "

Conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva

"O TC conta
hoje com pres tíg io
nacionale inlemacional
apoiados na capacida
de lécnica de seus
funcionários, na lide
rança deseusdirigentes
e nos avanços tecno
lógicos, Convênioscom
o TCUeoutros tribunais
de contas do Brasil,
com a Receita Federal
e Estadual, de coope
ração com a ONU. BID e BIRD, são algumas
provas vivas da maturidade e responsabilidade
que nos fazem sentir orgulhosos de fazer parte
de tão distinta e competente equipe.

O Tribuna l de Contas chega a 2003
envolvido em um a parceria com os 399
municípios pa ranaenses e entidades estaduais
que prestam contas à socie dade . Cumprimento,
portanto , todo o corpo de dirigentes e
funcionários tendo a certeza de que estamos
cumprin do nosso papel de agentes
fiscaliza dores do dinheiro público e contribuindo
para o exercício da cidadania e qualidade de vida
de todos os paranaenses. "

Conse lheiro Heinz Georg Hervig

VALORIZAÇÃO
"O Tribunal

de Contas do
Paraná li um órgão
essencial para a
boa aplicação do s
recursos pú
blicos . A ch o até
que a sociedade
não conhec e o
qu e li o trabalho
do Trib u nal de
Contas . Por isso ,
algu mas vezes ,
em a lg uns luga res , somos questionados
com re laçã o ao Tribunal.

Recenlemen te recebi a visita de um
S e cr e tá r i o de Estado e quando
mos tramos a ele o trabalho que uma
inspeloria faz nas universidades ,
acompanhando todas as despesas e os
questionamentos feitos com relação ao
dinheiro mal aplicado, ele f icou realmente
surpreso . Acredito que isto deveria ser
mais esclarecida à soc iedade e que
oTribunat deveria ser mais valorizado pelo
que ele li , pelo que ele rep resen ta e pelo
que ele taz . "

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

"O Tribunal de
Contas do Paraná,
aperfeiçoou seu
sistema de centrole e
introduziu modernos
mecanismos de
auditoria. o que tem
permitidoatuaçãocom
desenvoltura no corpo
da estrutura gover
namental. Decorrente
deavançad?programa
de recebimento de
dados de gestão fiscal por sistemainformatizado, o
númerode documentos para prestação de centasfoi
reduzidode54para 10.Masépouco.Émisteravançar
muito mais para a consolidação de um modelo que
tenha a marca da eticiencia e eficácia e se ataste,
definitivamente, dos aspectosdocumentários.

O adventoda LRF. comseusentido retormista
da administração pública, deu nova interpretação à
gestão, vincuJando-a aoplaneiamento, transpatênciae
responsabilização,alémderenovarsubstancialmente
a forma deatr..açãocbPoderPútXico,oque,igualmente,
amplia o rakJ de açãodo centro/e.

oequaJquertorma,é basiJara buscadealterna
tivas para odesafio. Fazpartedaprópria cidadania."

Conselheiro Rafaellatauro

IMAGEM
'Lezanasdeoon- r---- - -

vivência. Dodesc0nhe
cimento à paixão.
Ingressei no TCE no
iníciode 1993. Cootesso
que tinha uma outra
imagem da instituição,
mas como tempo,meu
interesse pela missão
institucional desta Casa
cresoeu. oqueme levou
aparticipardoConcurso
para Procurador. Vim a
percorrernovocaminho,conquistandoexperiências,
vivenciadona plenitude a instituição, suas missões,
necessidades e importância. O desconhecimentoe
até, porque não contesssr; a ponta de aescréaito.
cederam espaçopara uma imensurávelpaixão por
esta Casa. Tudo isto me impulsionou a almejar o
cargo de Conselheiro. Tendo lutado, com a torça de
todosque torcempeiosmesmosicfeajs , vivenciamos
esta conquista. E isso me satisfez, me completou.
Agora como Conselheiro continuo ainda mais
envolvido nessa causa comum , cada vez mais
compromissado.E repiloqueomeumeIhormomento
li opresente, porque tenho uma históriapassada e
uma perspectiva para o futuro."

Conselheiro Fernando A. M. Guimarães
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DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO

RECURSO OE REVIS TA
1. COMPROVAÇÃO OE Auxiuo • 2, SUCEAM . SUDERHSA
Relat or: Aud ito r Calo Mareio Nogueira Soares
Protoc olo: 8244/99 ·Te.
Origem: Mun iclp io de Ama porã
Inte ressado: Alvino Pinh eiro (ex- Prefeito)
Sessão: 18/02 /03
Dec isão: Resolu ção 499/03·Te. (Unânime)
Presidente: Conselhe iro Henriqu e Na igeboren
Ementa : Recur so de Revista . relativo a desaprovaçêo de
comprovação de auxíli o entre o municlpio e a SUCEAMI
SUDERHSA, devido o repasse dos recursos à empreiteira .
sem que a mesma tivesse iniciado as obras . Não há elementos
intormanõo o paradeiro de 278 tubos de concreto entregues
peJa Suceam ao municlpio. Não provimento do recurso,
mant endo-se a decisão recorrida. com o leva ntamenio do
custo dos tubos de concreto para inclusão do valor no total
Que o recorrente deverá devolver aos cofres publicos.
O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Relator.
AOO,.or CAIO MÁRCIO NOGUEI RA SOARES. RESOLVE:

J • Receber o presente Recurso de Revista, por
tempestivo . para. no méntc. negar-lhe provimento. mantendo
a decisão recorrida em todos os seus termos.

11 - Encaminhar os autos à Coordenadoria de Apoio
Técn ico · CAT, para lev antamento do custo dos tubos de
concreto, e conseqüente Inclusão no total que o recorrente
deverá devo lver aos cofres púb licos .

CONTRATA ÇÃO DE PESSOA L
1. DENUNCIA · 2, CARGOS COMISSIONAODS• 3. AUS~NCIA DE
CONCURSO PUBLICO,
Relat or: Con selheiro Heinz Georg Herw ig
Protocolo : 75450/9 9·TC .
Origem: Municíp io de Tibagi
Interessado: Min istério Público do Estado do Paran á
Sessão: 18/02/03
Dec isão: Resolução 530 /03 -TC . (Unànime)
Pres ide nte : Conselheiro Henrique Naigeboren
Ementa : Denuncia . Procedência parcia l da denuncia
respon sabilizando o Prefeito Municipal pelas contratações
irregulares Que não foram precedidas de concurso publico.
Não aplicação de mul ta administrativa cons iderando Que
os serviços foram prestados .
O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Relator.
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, RESOLVE:

I- Julgar procedente a presente denuncia. para o fim
de responsabilizar o Preleito Municipal , Sr. Homero 'ratevr
Campos (gestão 1997/2000) . pelas contratações irregulare s.
que não foram precedidas de concurso públ ico. deixando de
determinar a aplicação de multa administrativa. considerando
que 05 serviços loram efetivamente prestados.

11 • Dar ciência da decisão: a) à Diretoria de Contas
Municipais. para as anotações devidas: b) à Procuradoria Geral
de Justiça do Ministério Público do Paraná: c) ao Juizo da
Comarca de Tibagi . sohotando que comunique a esta Cone das
decisões de ações civis públicas concernentes aos falos objeto
desta denuncia. e; d) ao denunciadO.

RECURSO DE REVISTA
1· APOSENTADORIA
Relator: Conselheiro Nes tor Baptista
Protocolo: 13652/02- TC .
Origem: PARANÁPREVID~NC IA •
Interessado: APARECIDA CONCEIÇAO MARCHI
Sessão: 18/02 /03
Decisão : Resolução 486/0 3-TC. (Unânime)
Presidente: Conselheiro HENRIOUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. relativo a negativa de registro de
aposentadoria dian te da não inclusão da méd ia das aulas
extraordinárias. computando-se o periodo até a data de publicaçâo.
Recebimento do Recurso. mantendo-se a decisão reccrrca, para
que o recorrente promova as aneraçOes do ato aposentatório, nos
moldeS _ por esta cone, O Trt:u1aI de cenas. nos leITroS 00
_ 00 Rola".ConselheUo NESTORBAPTlSTA, RESOLVE recebe<
o aeccsc de -. por_ , para, nomério. """"" a _
19lXlfTÔ8em kx10S os seus tennos . para que o recorrente promova as
enemções 00 alo aposenlalório nosmoldes _ por .... Corte,

PRESTA ÇÃO D E CONTAS DE CO NVÊNIO
1. REPASSE DE VERBAS APóS A CONCLUSÁO DA OBRA.
Rela to r: Conselheiro Heinz Georg Herwig
Prolocolo: 4 10302/00· TC ,
Origem : Munic ip io de Ant onio Ol into
Intemssado: Comprovação de Coovênio• Mun. de AntoniooronlO
sessac: 20/02 /03
Dec isão: Resolução 593 /03- TC. (Unãnime)
Presidente: Conselheiro Henrique Naigeboren
Emen1a: Convênio. Repasse de vaIo<esapós a conclusão da cora.
Verba utilizada para recompor o estoque de insumos utilizados
na execução da obra. Possibilidade. Pela regularidade e baixa
de pendência . O Tribunal de Contas. nos termos do voto
escrito do Relator. Conselheiro HEINZ GEORG HERWI G.
RESOLVE aprovar a presente co mprovação de conv ênio.
celebrado entre Municfpio de Antonio Oltnt c e a Secretaria
de Estado dos Transocrtes - SETA. relativo ao exercico financeiro
de 2000. na impor1ânciade R$ 25,000.00 (vin.e e cinco mil reais).

SERViÇOS SO CIA IS AUTONOM OS
t . PARANACIOADE • PARANApREVID~NC IA

PARANÁEDUCAÇÃO • PARANÁTECNOLOGIA E ECOPARANA.
Relator : Conselheiro Artagáo de Mattos Leão
Protocolo: 39848/02·TC .
Origem: T ribunal de Contas do Estado do Paraná
Interessado: Inspetoria de Controle Externo - 41 ICE
Sessão: 11/03 /03
Decisão: Resoluçao 852103·TC. (Unanlme)
Pre sident e: Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOAEN
Ementa: Relatório, Análise da natureza de personalidade
jur(dica atribu ida aos entes denominados serviços sociais
au tôn omos, co nstl tu i dos no âmbito da adminis tração
estadual. O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do
Relator. ConseIheito ARTAGÃO DE MAnos LEÃO. RESOLVE:

- Aprovar o presente Relatório , de Iniciativa da 41

Inspe toria de Controle Externo. cujo objeto é a análise da
natureza de personal idade ju rldica atribu ída aos entes
denominados serviços soc iais autônomos. constituídos no
âmbito da administração estadual. encampando. in 101Um.
as suas conclusões . à exceção de determ inar a suspensão
imediata dos repasses orçamentários.

11 - Comunicar o Chefe do Poder Executivo Estadual
as não conformidades aqu i retratadas, para as medidas
necessárias à consntucíonaüzação das teis instituidoras do
Paranéctcace. Paranáprevidência . Paranáeducação.
Paranátecnologia e êccoarana ou as suas extinções. no afã
de evitar-se o mau uso dos dinheiros públicos e a dilapidação
do erário. ensejadores de atos de improbidade administrativa.

INC OM PATIBILIDA DE NE GOCI AL
t . AGENTE pOLíTICO.
Relator: Conselheiro Nestor Bapti sta
Pr ot ocol o: 55440/01·TC .
Origem : Munlc fp io de Sulina
Interessado : Prefe ito Munic ipal
Sessão: 01/04 /03
Decisão: Resolução 1253103-TC. (Unánime)
Presidente: Conselheiro Henrique Naiqeboren
Ementa: Consulta . Ausência de vedação legal de contratação
de empresas de parentes do Preteuc. desde que efetivadas
mediante o devido processo licitatório. atendendo-se de forma
inequívoca e inquestionável. ao interesse público .
O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Relator.
Conselhe iro NESTOR BAPTISTA. RESOLVE responder a
presente Consulta . pela ausência de vedação legal de
contratação de empresas de parentes , desde que efetivados
mediante O devido procedimento ncnaténo. atendendo-se o
inafastável interesse público, nos lermos dos Pareceres nOs 661
ut e 66101. respectivamente da Dtretcna de Contas Municipais
e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

DENÚNCIA
1. MA GESTÃO DE RECURSOS PUBLlCO S.
Relator : Conselheiro Helnz Georg Herwig
Prot ocolo: 108043/97 ·Te .
Origem: Munlc tpio de Sertanópolis
Interessado: Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas
Sessão: 20/02/03
Dec isã o: Resolução 590 /03-TC . (Unânime)
Presidente: Conselheiro Henrique Naigeboren
Ementa: Denúncia. Irregularidade na aceitação. por parte do
ex-prefe ito , de duplicatas emitidas irregularmente - em valor
muito superior ao da dívida. Procedência da denuncia.
O Tribunal de Contas. nos termos do valo escnto do Relator.
Conselheiro HEtNZ GEORG HERWIG. RESOLVE:
Julga r procedente a presente denuncia . para os seguinles
fins:

I • Determinar a devolução. integral e atualizada .
aos cofres do Município , na proporção de 50% (cinquenta
por cento) para cada um dos denunciados. Srs. Edson Pedro
de Almeida e José Aparecido Ralaeli, dos valores seguintes:

aI R$ 5.000 .00 (cinco mil rea is) , pagos a honorários
de pe ri to :

b) Valor a ser apurado. por diligência da Corregedoria
Geral , pago a ti tu lo de ho norários advocatlcios pela
Prefeitura Municipal de Sertanópolis quanto aos autos de
execução antes dec linados:

cl Valor de custas processuais também a ser levantado.
11 - Remeter os autos ao Ministério Publico da Comarca.

para atuação. no âmbito de suas atribuições. quanto aos crimes
praticados. Que não são de competência deste TribunaL

RECURSO DE REVISTA
,. AuxiLiO FINANCEIRO · SUDERH5A
Relator. Conselheiro Hemz Georg Herwig
Protocolo : 153792100-TC.
Origem : Municfpio de Paranaguá
Interessado : Cartos Antônio 'rcrtato
Sessão: 11/03103
Decisão: Resolução 869103·TC. (Unânime)
Presidente: Conselheiro Heinz Georg Herwig
Ementa: O Tribunal de contas. nos termos do voto do Relator.
Conselheiro . RESOLVE responder a Consulta. edctanoc a forma
dos Pareceres n9s e . respecüvameote da Diretoria de Contas
Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Co rte .

DENÚNCIA
1. TRT DA 9'a REGI ÃO DO ESTADO DO PARANÁ · 2 ,
FRENTES DE TRABALHO · 3. TERCEIRlZAÇÃO DE MÃ()'DE·
OBRA ,
Retat or : Conse lheiro Heinz Geo rg He rwi g
Pro tocolo : 364 155 /97·TC .
Origem: TRIBUNAL REGIO NAL DO T RA BALHO DA 9 '
REGIÁO DO ESTADO DO PARANÁ
Inleressado: JUIZ PRESIDENTE
sess ão: 04/02/03
Decisão: Resolução 270/03-TC. (Maioria Pró·Relator)
Presidente: Conselheiro Henrique Naigeboren
Ementa: Denuncia. Remessa de cóp ia de peças de ação
trabalhista ao TC. pelo juiz presidente da Junta de Conciliação
e Julgamento de Apucarana. A contratação do reclamante
ocorreu através do Sindicato dos Trabalhadores Braçais e
terereees em Geral do Comércio e Indústria de Apucarana. que
recebeu recursos dO município para contratação de pessoal para
frentes de trabalho. Improcedência da denúncia considerando
que a contratação não leriu a ordem coosutucooal .
O Tribunal de com as. nos lermos do VOIO do Relator,
consemeuc HEINZ GEORG HERWIG. RESOLVE:

I · Julgar; .",ocedeo . e a pIOSOnle dl:!lU1cia, consideIanc>:l
que a contratação em I~ não feriu a ordem constrtudonal.

ADMISSÃO DE PESSOAL
1. NEGATIVA DE REGISTRO · 2. RECONTRATAÇOES.
Rela to r: Auditor Jai me Tadeu Lecninskl
Protocolo : 202602/0 0·TC.
Origem: Recurso de Hevista . UNICENTAO
Interessado: Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná
Sessão: 20/02/03
Decisão: Resolução 583103-TC. (Unânime)
Presidente: Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOAEN
Ementa: Recurso de Revista buscando reforma da decisão
que negou registro de prorrogação de admissão de pessoal .
O contrato original de admissão de pessoal mereceu negativa
de registro e foi reformado em grau de recurso. Reforma da
decisão julgando legais as admissões de pessoal.
O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Relator.
Aud itor JAIME TADEU LEC HINSKI. RESOLVE receber o
presente Recurso de Revista. por tempestivo. para. no mérito.
dar-lhe provimento e mcorucer a decisão recorrid a. contida
na Resolução n9 4.14412000-TC. no sentido de julgar legal a
admissão de pessoal protocolada sob n9 292780/99 .

ADVOGA DO
1. CONTRATAÇÁO DIRETA.
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo : 191384/00·TC .
Origem: Municipio de Ca ram bei
Interessado: Presidente da Câ mara
sess ão: 04/02 /03
Dec isão: Resolução 229 /03·TC. (Unânime)
Presidente : Conselheiro Henrique Naiqebcren
Ementa: Denúnc ia . Con tra tação de advogado sem
procedimento seletivo conforme precon iza o art . 37. 11 . da
CFI88 . Procedência da denuncia .
O Tnbunar de Contas. nos termos do voto escrito do Relator.
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, RESOLVE

I - Julgar procede nte a presente denúncia, para o
fim de reprovar a conduta e condenar o denunciado. Sr. Alei
Pedroso de Oliveira (Preleito • gestao 97100). com base nos
arts. 39 • VI e 49 do Provimento 36198·TC, ao pagamento de
multa no valor de RS 2.660 .00 (dois mil oitocentos e sessenta
reais). equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) do
montante despendido irregutarmente com O pagamento da
remuneração do servidor .

11 - Encaminhar cópia do presente protocolado à Diretoria
Revisora de Contas. para subsidiar a análise do processo de
prestação de contas de convênio a ser encaminhado pela
municipalidade, e também ao Ministério Público Estadual. diante
dos indicias de prática de ato de improbidade administrativa.

111 - Darciência da decisãoaodenunciante e ao denunciado.

Notícias disponíveis 24 horas

As noticias produzidas pela Coordenadoria de
Comunicação Social e Relações Públicas do

Tribunal de Contas estão disponíveis 24 horas no
site WN'N.tçe.pr.gov br . Para ter acesso, basta

entrar na página do TC, clicar em Imprensa e. na
janela seguinte. clicar em Noticías do TC. Ali estão
armazenadas todas as malérias produzidas desde

o Inicio da atual gestão do presidente Henrique
Naigeboren, Para falar com a Assessoria de

Imprensa do TCE, mande um e-rnait para

tcprlmp@pr,gov.br ou telefone para (41) 350·1654
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pagou adiantado e inoamentos h ,sr aI res
Que uoca f r rr nt ue a uc eo
In e 800 de Sal;

E sua detesa ex re e a eca '-lue
ou f! descu p' mentc cor- atual o pa e

da emore a que gan'To IICI açã a e a
Pre e fura agou o eq pams OS que ao
fora", en egues "J Inlstérr PuDI ...0 ,.J

d Tr pai co s. er agar-len o
adia a o u la rresoo abllldade que
aracter za ato e roblJa dI uusrrauva

For ecisão unânime Tribunat de
Contas determ nau Que oex-pretelto devo va aos
co res publlcos em 30 dllls R 50 m 'valor
Que ainda devera ser atualizado) ga to '18
compra dos equipa enIo ue nun a foram
ull rzados em benefiCIO da popula ao

e

É

dos recursos onoaí "O banco nvauzado,
O voto do 'elator tam srt to baseado

nos pareceres da Dlre o a de co-na
Muntcípais e do MI'1lsténo PubhcC' unt ao
Tribunal de Contas oecisão conl do deI a
claro que a Const unçao Fede ai es aba ece e

eu artigo 164 ue a dis oníb lidar1e de
caixa deverão ser deposuadas em ns II CO s
tmancerras otícrars ressalvados os asas
especit cados por lei", com é l) do ecreto
que garan e isso aos bancos pr vados que
sucederam os onciais
DENÚNCIA

Na mesma sessão o Plen no do T"
bunal de Contas aceitou a denunc a contra o
ex-prefeito de Lobato, AntO" 1 CarlOs Rodng es
Na gestão de 1997 a 2000 el c mprou e

a

Aprovação - Também foram analisadas
quatro contas de prefeituras rnurncipals. Todas
toram aprovadas por unanimidade p' o plenar
As contas de ASSIS Cna eaubr an 1998)
Mandaguan (1999) e Cambara (1996) loram
relatadaspelo auditor Manns A es de C marqo
de Vitonno (200 ) pelo aud'lo Caio !I/'ClO N'JQuelra

Soares Os se s resoecnvos valo am o
pareceres da Dlretona de C oras M s o

rocuradorie do EstadoJun ao " ibur'''
Na análise das c n as das Càr-aras

MUnicipaiS de tes qua I os r
apenas uma oesaprovacao a da an 'i v
devido aos gastos com iatenas oubuc la a
através e raoros e la' s Que ata za a
AS 44 mil (valores corriq dos ale aon 200~

Em seu voto, o relato I ede devo u ito dos
valores aos cofres murnc pais

oIZOo

o Tribunal de Contas do Estado decIdiu
que as prefeituras MunIcipais do Paraná podere
movimentar as contas públicas no banco privado
que sucedeu o oncai A decisão unânime
aconteceu como resposta a uma consulta eíta
peJo prefetlo de ltaperuçu Gentil Paske de Fana
que quesuonou a legalidade de a prefeitura
adotar como banco ofioal o ltau sucessor do
Banestado na pnvanzaçao.

Em seu valo. o relator do processo,
conselheiro Heinz Herwig, se reportou a uma
resolução amada anteríormeme pelo Tribunal
em consulta leita pelo município o Guararuaçu
e reialada pelo conselheiro Nestor Baptista.
Naquela oca íão respaldada peJa MedIda
Provisana nO 2192-70 fiCOU definida a
possíomdade da movimentação. ate o ano 2010

[J v

O Tnbunal de Contas considerou
inconstitucional a chamada progressão
nor zontar na carreira do professor O Plenáno
anahsou uma consul ta feita pela PrefeItura
de Marlngá sobre a passagem do protissionaí
o J specialtsta da educação da classe em que
se encontra POSICionado para o '1lvel iniciai
da classe seguinte dentro do me mo carg
de a uação

O conselheiro Nestor Bap ista vice
preside te do TC falo relator Em se" voto
que fOI seguido por unanimidade pelo Plenano
ele afirmou Que o proposlo "posstbtt' a o
pre ncturnento de cargo de professor com
p-etençac de oportunidade de disputa a quem
nao pe ença aos quadros mumc pais. em claro
tavorecrmenro ao segmento que Já está
enqaíacc no serviço publico mumcrpaf

e
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• umario

François Loriot garantiu que invesrimento nas formas de conua e dos tibticos só traz benefiCIos oopuaÇão

Gerente da Agência Governarnenta e de
Aormrustraçâo Publ ca das aç es

Unodas Unde a) o canadense Fran ois Lon I
afirmou. duran e palestra aos tuncíonános do
Tribunal de Contas do Estado que um "S

pnnopars con roles para dJmlnwr a corropçeo
em lodos os I)ive, de administração publica é
a utiuzação cada vez mais acentuada de
SIS emas' formauzados

Lono e um especialista no assunto.
Formado em direito pela Universidade de
Montreal e pós-graduado e PHD em Direito
Publico Administra Ivo pala Universidade de
Pans. em sua explanação para mais de cem
proüs renais do Tribunal. ele afirmou que a
fiscalização chegana perto da perfeição em
todos 05 mvers. s houvesse decisão política
para se in~estlf no controle permanente u seja
de se fiscalizar enquanto se gasta.

Recor"'heço que o asp c o tec ICO é
mais taco e ftquel muíto feliz em sa er que
nes e T'ibunal já há um sistema "mplar"' ado
de a...omoanhsrrenro mensal de contas das
oretenuras Informou o Iuncionario da C
t.ouo ac ed ta ue para havl' mais
invesnme tos nesta área é precrso urna
muoança de comportamento dos pOI uco
ed caçao a população campanhas e
esc arecunen o para se Ir"' o-rnar o que "é
Importante a ans a,eorla das ;'lformaçóes
para o controle dos gaslos e conseque 
temente, oenencio da sociedade Ele c Ou a
utilizaçáo das urnas etetróntca como um
exemplo a er sequ ído.

Loriot fOI apresentado a platé a pelo
prestdeme do Te conselheiro Hennoua

do-

a.ge oren que ez u 'e mo o t aoarh
eaüzaco revelou ser o Tnbu a, do Pareoa rn

dos poucos do Pa s caoacnaoo a faze' aud tona
as obras onde a recursos d Si t.nções
'e nactonats corno o Ba co ~undlal Nalgeboren

.on ou arnbérn que C' gerem da Und S é m
veino CO/"' ecioo do conse t,e'ro Rafaa ratauro. que
o convido para a palestra.

F ar çois LO 10 ab ou mpacto da
conuoção sob o desen olVlfllenlo e os programas
que a ONU 'ea za para combatê-la Faltam
recursos para faze um comr e mais enciente
Informou mas na se declarou pessumsta .E
preciso cnar ecarns os viabilizar acordos•
porque sem o controle a corrupção não é
pnsslvel a paz
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